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• ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CULTURA E DESPORTO 

RESOLUÇ~O NQ 077, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993. 

Autoriza Funcionamento de U 

nidade Escolar. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇ~O DE GOlAS, 

no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o 

Parecer nº 190/93, exarado no Processo nQ 8481466/92, 

Art. 2Q. 

RESOLVE: 

Autorizar o Funcionamento do Colégio "Co

ra Coralina" de Inhumas,para ministrar o 

CUrso Supletivo na função Suplincia de E

ducação Geral, a nível de lQ e 2Q Graus,' 

no baixo teor de Supletividade,por 02 

(dois) anos letivos, a partir de 1993. 

A presente Resolução entrará em vigincia' 

na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSOES DO CONSELHO ESTADUAL DE 

EDUCAÇ~O DE GOlAS, em Goiânia, aos 19 dias do mis 

fevereiro de 1993. 
de 

t,~Á}~ 
PROF. DR. HELDdlY1TOR MULATINHO 

PRESIDENTE 

HOMOLOGO 

Secret6rlo da Educaçao 

DMBS/93. 


